
Protocolo de

Patcena

Entre

The European I-øw Sladents'Associalion - I\OVA Lisboa

Carlos Pinro de Abreu e Associados - Sociedade de Aduogador, JP, RL

E,



E,NTRE,:

PRIME,IRA OUTORG,{NTE,
The European Law Students'Association - NOVA Lisboa com sede na Travessa Estêvão
Pinto 1099-032 Lisboa, Campolide, com o Número de Identificação Fiscal 510 183 182, neste

acto representado pelo sua Vice-Presidente responsável por STER Natacha Alves, e pela sua

Presidente,Inês Gamito, doravante "ELSA NOVA Lisboat',

E

SEGUNDA OUTORGANTE,
Carlos Pinto de Abreu e Associados - Sociedade de Advogados, S.P., R.L., com sede na

Alameda da Quinta de Santo António, 13-C, 1600-675 Lisboa, portadora do Número de

Identifrcação de Pessoa Colectiva 509 828 990, neste acto representada por Cados Pinto de

Abreu, seu sócio fundador e membro do Conselho Geral, doravante "Carlos Pinto de Abreu e

Associados",

Celebra-se o presente Protocolo de Parceria para estâgos curriculares de curta duração que se

rcgerâ pelas seguintes cláusulas;

I. Parte Geral

Cláusula 1."

(Obiecto)

1. O presente Protocolo tem por objecto a aproxlmação da comunidade estudantil à Carlos
Pinto de Abreu e Associados, por via da rede portuguesa da ELSA, atavés de uma
parcena anual e não exclusiva referente aoPtograma de Estágios Nacionais eElrÐ.

2. O PEN é um programa inovador da ELS-,A. Portugal que pretende assegurar a coesão

territorial de oportunidades profrssionais e garantir a aprcxtmação do mercado de
trabalho entre as Entidades empregadoras e os futuros juristas no plano nacional.

3. A experiência de acompanhamento da vida de um escritório de advogados e de

conhecimento de casos judiciais é feita em estágios curriculares de curta duração.

Cláusula 2."

(Vigência)

l. O presente Protocolo vigora até dia 30 de julho de 2027, rcnovâvel por þais períodos

de um ano.

2. Caso as partes ptetendam renovâr o presente Protocolo, devetá, este ser alvo de uma

rcnegocìação até dia 31 de julho de 2027.
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3. Caso não seja fetta a renegociação prevista no número anterior, o Protocolo deixará de

prodtzir efeitos na data determinada de acordo com o número 1.

4. Não obstante o previsto nos números anteriores, os estágios curriculares de curta
dutação reali'rados ao abrigo do presente acordt-r poderão reahzar-se após o dia 30 de

julho de 2027.

II. Obrigações da ELSA NOVA Lisboa

Cláusula 3."

(Processamento das Candidaturas)

1. No escopo da presente parcena, deveú, a ELSA NOVA Lisboa:
a. Recolher as candidaturas dos seus associados interessados em estagriar com a

Carlos Pinto de Abreu e Associados, respeitando os prazos defrnidos no
número seguinte;

b. Fornecer à Carlos Pinto de Abreu e Associados os elementos de identifrcação,

os cunículos e os contactos dos candidatos que cumprem os requisitos por si

exigidos;

c. Informar os candidatos do resultado do processo de selecção interno
desenvolvido pela Carlos Pinto de Abreu e Associados;

d. Facilitar o primeiro contacto entre o(s) candidato(s) seleccionado(s) e a Ca¡los
Pinto de Abreu e Associados.

2. Nos termos da presente parcena, o PEN reger-se-á pelos seguintes prazos:

a. Abertura da chamada para candidaturas aos estágios: de 5 de março de 2027 a lg
de março de2027;

b. Submissão dos curículos à Carlos Pinto de Abreu e Associados:26 de março

de2021';

c. Selecção dos estagiários pela Carlos Pinto de Abreu e Associados e

comunicação à ELS,A. Portugal: 9 de abril de 2027;

d. Comunicação dos resultados aos estagiários selecionados, por parte da ELSA
Portugal: de 9 de abril de 2027 a 13 de abril de 2027.

Cláusula 4."

(Divulgação do estágio)

1. A divulgação do(s) estágio(s) curricular(es) de curta duração oferecido(s) pela Carlos
Pinto de Abreu e Associados passará pela sua promoção por parte da ELSA Portugal,

no aebsite desta, bem como dos Núcleos Associados da ELSA Portugal, sendo

especifrcados os requisitos exigidos aos candidatos pela Carlos Pinto de Abreu e

Associados.
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2. No cumprimento do dever estipulado no número anterior, a ordem pela qual as

entidades são expostas, tanto no website da ELSA Portugal, como no formulário de

candidatura, será, a seguinte:

a. Gold Sponsr¡rs da ELSA Portugal;

b. Premium Partners;

c. Partners.

Cláusula 5."

(Dever de Confi dencialidade)

l. Todas as informações trocadas resultantes do desenvolvimento desta parcena são de

natvteza confidencial, só podendo ser t)\zadas para os fins aqui propostos e não

podendo ser reveladas a lercekos sem o prévio consentimento por escrito da Carlos
Pinto de Abreu e Associados.

2. A ELSA NOVA Lisboa deverâ assegurar que os seus dirþntes e voluntários respeitam

a obngação de confrdencialidade prevista no número anteitor, não fazendo uso das

informações confidenciais nem as revelando a terceiros sem a devida autoÅzação.

3. A obigação de confrdencialidade assumida aúavés desta Cláusula manter-se-á,

independentemente do termo deste protocolo.

III. Obrigações da Cados Pinto de Abreu e Associados

Cláusula 6."

(Cooperação)

1. No desenvolvimento da presente parcena, deverâ a Carlos Pinto de Abreu e

Associados cooperar com a ELSA NOYA Lisboa, fornecendo-lhe as informaçöes

necessárias ao regular funcionamento do PEN.
2. Em particula4 deverâ a Carlos Pinto de Abreu e Associados fornecer à ELSA NOVA

Lisboa:
a. Uma descrição do estágio curricular de curta duração, bem como as tarefas que o

estagjâno kâ acomp anhar;

b. Os requisitos a cumprir pelos candidatos, de modo a serem considerados pela

Carlos Pinto de Abreu e Associados como possíveis estagiários ("*.
qor-rhecimgn¡os linguísticos, ciçlo clc gstudos frequgntado, ryédtn f:r¡¡a\ orì

esperada, de formatura, conhecimentos específicos em determinada arca do

Oireito);
c. Data de início e de frm do estágio;

d. Númeto de estágios oferecidos, frcando desde jáptotocolados dois;

e. Local onde o(s) estagiário(s) desenvolveú(ãa) a(s) sua(s) actividade(s).
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3. Após a selecção dos candidatos e após o primeiro contacto feito pela ELSA NOVA
Lisboa, no seguimento da ñnea d), do número 1, da Cláusulz 3.", deverâ a Carlos Pinto
de Abreu e Associados assumir os contactos com o(s) estagiádo(s) seleccionado(s).

Cláusula 7."

(Estágio)

O estágio curticular de curta dutação devetâ ter a duração de 1 mês a 3 meses em período a ser

definido pela Carlos Pinto de Abreu e Associados a iniciar-se entre maio e setembro de 2027.

Cláusula 8.^

(Uso de imagem e outros materiais)

Com a celebração deste Protocolo, a Carlos Pinto de Abreu e Associados aceita que a ELSA
Portugal e os seus Núcleos Associados utilizem o seu nome, logótipo e imagem, nos termos
deste Protocolo.

Cláusula 9."

(Dever de Confi dencialidade)

1. A Carlos Pinto de Abreu e Associados deverâ assegurar que se respeitará

escrupulosamente a obrigação de confidencialidade prevista no número 1 da Cláusula 5.",

não fazendo uso das informaçöes confrdenciais nem as revelando a terceiros.

2. A obrigação de confrdencialidade assumida avavês desta Cláusula mantet-se-á,

independentemente do termo deste protocolo.
3. O(s) estagiárioþ) frca(m) obrigado(s) a cumprir rigorosamente o sigilo profissional e

assina(m) termo de responsabilidade

lV. Disposições Finais

Cláusula 10."

(Protecção de Dados)
1. Os dados pessoais a que as partes tenham acesso ou que the sejam transmitidos pela

contraparte ao abrigo do presente protocolo serão tratados em estrita observância da

legislação aphcâvel, mormente o Regulamento Geral de Protecção de Dados.

2. As partes comprometem-se, desþadamente, a não copiar, rcproduzh, adapta4

modificar, a)terag apagar, destruir, difundir, transmitir, divulgar ou por qualquer outra

forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais a que tenham acesso ou que

lhe sejam transmitidos por força do presente Protocolo, sem que para tal tenha sido

expressamente instruído, por escdto, pela contra-pæte.
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Cláusula 11."

(Produção de efeitos)
O presente Protocolo produz efeitos a contar da data em que é assinado pelas partes.

Lisboa, dia 72 de Outubro de 2020

Em representação da ELSA NOVA
Lisboa:

N)o...|_ac ha Ca,t o¿: A(rr¿s
Natacha A,lves

Vice-Presidente responsável pelo STEP

Tn6l r{ o Åñrr^ frnvv,hh,o

Em representação da Carlos Pinto de
ados:

Cados Pinto de Al¡reu
Sócio e membro do Conselho Geral

Inês Gamito
Presidente
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